
ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 33/2019 

Aos trinta dias do mês de outubro de dois mil e dezenove, às 09 horas, na sala de reuniões 

do Setor de Licitações, reuniram-se a Pregoeira CARLA DENISE STEINHAUS  e os membros 

da Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria n.º 982/18, de 12/12/2018, para recebimento 

e abertura dos envelopes contendo propostas de preços e os documentos do EDITAL DE 

PREGÃO para a AQUISIÇÃO DE CARTELAS DE FOTOS 3X4 PARA A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E HABITAÇÃO. Dado início aos trabalhos, o 

licitante entregou a Pregoeira os documentos para o Credenciamento e o envelope de 

Proposta e Habilitação. Participou deste certame a seguinte empresa:  

 

KARNOPP & CIA LTDA, CNPJ Nº 92.569.987/0001-88 neste ato representada pelo senhor 

FLÁVIO KARNOPP, portador do RG nº 9035907766 SSP/PC RS; 

 

A Pregoeira solicitou ao representante da empresa licitante a confirmação de que sua 

proposta atende na íntegra o que foi exigido no Edital e oportunizou as mesmas a 

possibilidade de desistência da proposta no caso de ter ocorrido algum erro na sua 

formulação. A interessada não atendeu o edital no item 5.1. A proposta deverá ser 

preenchida pela licitante no PORTAL DE AUTOATENDIMENTO, no site oficial da 

Administração Pública na internet, através do seguinte endereço eletrônico: 

https://candelaria.atende.net/?pg=autoatendimento#!/, mediante acesso na aba ‘ENVIAR 

PROPOSTA DE LICITAÇÕES’, considerando que apenas uma empresa teve interesse na 

licitação, considerando também o interesse público e a economicidade, a proposta foi 

aceita. 

Então, passou-se para a abertura do envelope nº 1 - Proposta. Analisada a proposta 

financeira, verificou-se que a Empresa atendeu o exigido no Edital. Então, passou-se para a 

fase de lances do item, conforme segue: 

EMPRESAS 

 VALOR MÁXIMO ITEM 1:   R$12,17  

LANCES MÍNIMO R$ 500,00 

 PROPOSTAS  1º LANCE 2º LANCE 3º LANCE 4º LANCE 5º LANCE 

KARNOPP 13,00 12,00 

    

       Encerrada a sessão de lances, passou-se para a abertura do envelope nº 2 – Documentação 

da empresa. Analisada e rubricada a documentação a empresa vencedora foi julgada 

habilitada. Em ato contínuo, a Pregoeira concedeu a palavra ao representante da empresa, 

para manifestação da intenção de interpor recurso imediato e motivado. Não houve 

manifestação de recurso, acarretando assim, a decadência no direito de recorrer. Nada mais 

havendo a tratar, foi encerrada a sessão, cuja presente ata vai rubricada e assinada pelo 

https://candelaria.atende.net/?pg=autoatendimento#!/


Pregoeiro, Membros da Equipe da Apoio e representantes das empresas.  A presente ata 

estará sendo postada no site oficial do município na data de hoje. 

 

_______________________________________________________ 

CARLA DENISE STEINHAUS – PREGOEIRA 

 

_______________________________________________________ 

ELAINE S. ECKEL - EQUIPE DE APOIO 

 

Representantes: 


